CORRESPONDÊNCIA Nº 29
AOS 

SINDICATOS FILIADOS 

	REAJUSTES SALARIAIS –  MAIO/2010

	CONSTRUÇÃO CIVIL/MONTAGENS INDUSTRIAIS- Será concedido um reajuste salarial de 8,01% em 1º de maio de 2010, cesta básica 36 quilos com a entrega na residência do trabalhador, tíquete refeição R$ 12,00 e inclusão do café da tarde;
PINTURAS,GESSO E DECORAÇÕES- Será concedido um reajuste salarial de 8,01%  cesta básica de 36 quilos com a entrega na residência do trabalhador , tíquete refeição R$ 12,50 , inclusão do café da tarde;
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,GÁS,HIDRÁULICAS- será concedido reajuste de   8,01%, cesta básica 36 quilos com a entrega na residência do trabalhador, tíquete refeição R$ 12,50 , inclusão do café da tarde e seguro de vida R$ 24.000,00.

	                CATEGORIA
	QUALIFICADO

	NÃO QUALIFICADO

	Produtos de Cimento
	R$ 920,20
	R$ 762,91

	Fibrocimento
	 
	Primeiros 90 dias – R$ 814,23
Após 90 dias – R$ 876,86

	Constr.Civil e Mont.Industriais
	             R$ 917,40
	                                             R$ 770,00


	· Construção Civil
	R$ 952,94
	R$ 826,56

	Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias.
	              R$ 990,00
	  Nos primeiros 90 dias        R$ 708,40  Após 90 dias                        R$ 829,40                                                          

	Constr.Pesada Terraplagem
	
	(Dissídio Coletivo)R$ ...

	Pinturas, Gesso e Decorações 
	              R$ 990,00
	R$ 829,40

	Móveis 
	
	R$ 695,00

	Mármores e Granitos 
	
	R$ 774,40

	Cerâmica Vermelha
	
	R$ 765,60

	Cerâmica Branca 
	
	 R$ 847,00

	Serraria e Carpintaria
	
	 R$ 670,00


· Evolução do Salário Normativo Histórico da Construção Civil
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. É de 1%(um por cento) sobre o salário do Trabalhador, por mês, a Contribuição Assistencial devida a esta Federação nas cidades onde não houver Sindicato. O documento que garante o direito de representação é a Certidão ou Carta Sindical fornecida pelo MTE/AESB. Este documento consta o nome das cidades representadas pelo Sindicato. A simples autorização de Diretores da FETICOM-SP não autoriza a representação sem as formalidades legais, conforme determina a Legislação em vigor e deliberação de Diretoria. Informações: 11–3388.57.66, ou e-mail juridico_feticom@terra.com.br, site  www.feticom.com.br.  São Paulo, maio de 2.010.  Fed.Trab.Ind.Constr.Mobiliário do Estado de São Paulo
Emílio Alves Ferreira Junior - Presidente
